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Sílio

Dispõe solore Diplcia de

"^'onr:; ao Mérito .

irti.-po 12 _ Dica eoncedido um Diploma de lonr'= ao Méri'

T"ereador Astor rjiiieai

jnico - C Titr.lo a que se refere o artipu -nterior de-rerá

ser entrepue na. Sessão Se posse dos novos veread_o

res .

'tifoo 2 2 _ Dst a lei entrar-"^ em vl^c/r na ca q.a sv.a orulrc-r

§ a o 5 r e Vo pj" d _ ■u.„ .srosD.ooes em conrrario

essões, 23 novomlro 1972,
V

i érca''le3 Lveira - .AlAíIA

d U ai T u

li Astor, vereador pela sexta, vez concecrtiva
dispensa, maiores delongas em torno de seu nome como nomem /
publico. Aste jLemislativo 7unicipal ao dar o título ora pr£
posto estara fazendo apenas justiça.

inala das Sessões, 23 n. vem Ir o 1972 .

(

ti ercules t.iiveir ~ .15.11 A
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cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

GCIlISSÃO Djí GÜ3TIÇA E REuAClO

PACJSTC EE l'EI pe 110/^2

líU?OR±A.; Ver '.ndor ' érciTles oliveira

RELAIORIC

•3

Antes de se falar sobre a constitucionalidade

e le ;-alidadè dn cr.atéria, qre são patentes, á do nosso dever

ressaltar a- felicidade do aulor da presente proposição, ten

do em vista a .justiça qe-e se está fazendo ao nosso estimado

colepa Astor Eilen dos Santos-, qr.e pela 5^ vez consecutiva /

l0:pra aprovação da opinião pública para ocupar um i cadeira

em. nossa Casa EeqúsIativa „

PARECER

Somos pela. aprovação da mate'ria

Sal'., das Comissões, 23 de noveipbro de 1972.
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PROJETO I3É LEI /72,

Eiapõe soLre Diploma de

Honra ao Mérito.

A2'tigo IP - Fica concedido uin Diploma de Honra ao Mérito ao

Vereador Ástor Dillem dos £)antos •

...§;i^r]ico - O Título a q,ue se refere o artigo anterior deverá
ser entregue na Sessão de posse dos novos veread£

res.

Artigo 25 « Esta lei entrará em vigor na data da sua publica-

|ião, revogadas as disposições em contrário.

V

Sala das Sessões, 23 novembro 1972.

Hércules Silveira - ARMA

J TT S g I F I O Ã .T IV A

Astor, vereador pela sexta vea concecutiva,

dispensa maiores delongas em torno de seu nome como homem /

público. Este legislativo Municipal,ao dar o título ora pr£
poeto estará fazendo apenas justiça.

Sala das Sessçes, 23 novembro 1972.

(

Hercules Silveira - ARMA
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Hon:r-\ 'íc

dr^j.gc i'* ?ãcíO ■.rcns^vClí.cÍG ti:;; .Dj.Gloas ao aa Jaér*i'to ao

'ye^e-nfior Astor BilXesi âc-s liífnrtros..

^ .Tinioo. 'D TíX-ugd a í:a rai^üv-o o artí-go An;;Gr?ev- dL?vár!|'
>:■ '.G ':*J-li ̂  j o ' í í-i ^U.v.' i''.í O V a ^aO.O

POtj! j

.Artigo 2^ - ,! Aj. fíí-iíA-ri o;,; vig-ii;' uO: dí.ta d;:: putA-lc.-»».
gí?!o j ,r'Ovogr=e;. o /aj dioroG:.;; úi.G- <.r; CDíjt:"ít-i o ..

Ari;' ut;c :íc.-:^Zci:;, 2j í,!0-ír:;5v;.i-.ro i'Í7Í- »■■

térG:?.len A5,lveá.xe - iiH.tííA

F IT o T T A! C"! A ■-'í J -r s

Aator, var©;;.dcr pfO.M sexta vfvp íAcnoaootá.va^
dispaníso lAsiorcw ■ielAnjger ep roraG (u'; sru uora -cosa Aosfit /
piCUlico, dJHtA Xeglrj.rrivo í.ínmeipftX to dr.:c w títislo o.;:p
peste eetrrX foíiAuto Hpenvir! pai tie5'' »

i-tila ;uiA itíArGeOj 23 ü':vaítmAi
/

.^.âüâtíá, ^iuiLuí
■—*■ » ^'<-, *-

U Í;U.' *. J. .^V — .£3.1^ .vXl- ;è.
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PROJEgO DE LEI Ht il§/72

O Presidente da Oãmara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais;

Paço saber que a Gamara decretou a seguinte lei:

Art» li® — Pica concedido um EIPLOMA. DE HONRA AO MERIIO ao Vereador As—

tor Dilen dos Santos •

§ tJnico - O gitulo a que se refere o artigo anterior deverá ser entregue
na Sessão de posse dos novos Vereadores,

Art, 2fi'- Esta Dei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas'
as disposições em contrário.

Sala das Sessões,24 de novembro de 1972«m-

~ Jorge Depes-

Presidente da Gamara
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